
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

MOÇÃO Nº 068 /2019 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

No dia 13 de Julho do corrente, aconteceu a 3ª edição da Passeata Cultural 

Marcha Para Jesus em Jaguariúna. 

Trata-se de um evento pacífico que reúne igrejas cristãs de várias 

denominações e é aberta a toda a população. Representa a união, a comunhão de todos 

aqueles que acreditam em Jesus Cristo como filho de Deus com o compromisso e 

responsabilidade, através de uma crença coletiva, por um mundo melhor. 

O tema deste ano fez uma referência à passagem bíblica de 1 Timóteo 2.6, 

que diz: “Ele se entregou em resgate por todos, para servir de testemunho a seu próprio 

tempo”.   

Os temas são uma referência do que Cristo representa para a sociedade, 

neste ano trouxe a ideia de que Ele nos resgatou do império das trevas e nos transportou para 

Sua poderosa luz. 

O evento foi realizado pela Secretaria de Turismo e Cultura com toda 

dedicação e presteza cuidando dos mínimos detalhes para que fosse realmente um marco no 

município de Jaguariúna. 

Houve um brilhantíssimo empenho da Polícia Municipal em conjunto com o 

Departamento de Trânsito que acompanharam todo o trajeto da Praça Umbelina Bueno ao 

Parque Sta. Maria proporcionando um evento mais seguro. 

Isto Posto, apresento à Mesa, dentro das formalidades e ouvido o Plenário, 

Moção de Congratulações e Louvor a Secretaria de Turismo e Cultura, pela realização 

da 3ª edição da Passeata Cultural – Marcha Para Jesus e ao Projeto ARCA como 

comissão organizadora do evento. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada à 

Secretaria de Turismo e Cultura, à Rua José Alves Guedes, n° 1003 e ao Projeto ARCA, com 

sede na Rua Tarcísio Villela Lima, 417 B, bairro Cruzeiro do Sul, todos nesta municipalidade, 

para conhecimento dos homenageados. 

Secretaria da Câmara Municipal, 05 de agosto de 2019 

Ass.) VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

realizada aos 06 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de agosto de 2019. 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


